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ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 14.728, 
DE 05 DE JULHO DE 2020. 

LISTA DE ATIVIDADES LIBERADAS 

Fase 3 
Trabalho  

presencial 
Detalhamento 

TÊXTEIS E ROUPAS 100% 
Completa Cadeia Inclusive 

shoppings 

COMUNICAÇÃO, 

PUBLICIDADE E EDITORAÇÃO 
100% 

Completa a cadeia fases 

anteriores 

INDÚSTRIA E SERVIÇOS          

DE APOIO 
100% 

Completa a cadeia sem 

 aglomeração 

ARTIGOS DO LAR 100% 
Completa a cadeia    

fases anteriores 

CADEIA AGROPECUÁRIA 100% 
Completa a cadeia    

fases anteriores 

CADEIA MOVELEIRA 100% 
Completa a cadeia    

fases anteriores 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
100% 

Completa a cadeia    

fases anteriores 

LOGÍSTICA E TRANSPORTE 100% 
Completa a cadeia comércio   

e reparação de bicicletas 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA 
100% 

Completa a cadeia fases 

anteriores 

CADEIA AUTOMOTIVA 100% 
Completa a cadeia fases 

anteriores 

COMÉRCIO DE OUTROS 

PRODUTOS 
100% 

Completa cadeia de saneantes, 

livrarias, brechós, papelarias   

e caixões 

ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR 50% 
Restaurantes, lanchonetes   

e similares. 

ATIVIDADES RELIGIOSAS 50% 

Celebrações religiosas com 

limitação de 50% da  

capacidade. 

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 14.728, 
DE 05 DE JULHO DE 2020. 

PROTOCOLO GERAL 

1. NORMAS GERAIS
1.1. Observar as normas específicas para o combate da
COVID-19 editadas pelo Ministério da Saúde, Secretarias
Estadual e Municipal de Saúde.
1.2. Adotar as “Orientações Gerais aos Trabalhadores e
Empregadores em Razão da Pandemia da COVID-19”,
publicada pela Secretaria do Trabalho do Ministério da
Economia.
1.3. Notificar as autoridades competentes em caso de fun-
cionário e terceirizado afastado do trabalho com sintomas
relacionados à COVID-19, por meio do portal
(https://coronavirus.ceara.gov.br/).
1.4. Evitar reuniões presenciais e dar preferência a
videoconferências.
1.5. Implementar medidas para evitar aglomerações de
funcionários, terceirizados usuários, consumidores.
1.6. Verificar o cumprimento dos protocolos junto aos forne-
cedores e terceirizados quando estes estiverem presentes
no local da empresa.
1.7. Elaborar, divulgar e armazenar a documentação de
todas as rotinas e planos internos das empresas relaciona-
dos ao combate à COVID-19.


